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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 060/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de mistura para arroz doce com coco
queimado, pó para preparo de creme suíço e mistura para
risoto com frango e legumes.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
MAFURGEL COMERCIO LTDA: item 01;
ALNUTRI ALIMENTOS LTDA: item 02;
PSA PROGRAMAS SOCIAIS E DE ALIMEN. LTDA: item 03.
Processo nº 003.792-8/09
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 073/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Ministrar curso de formação e capacitação profissional
aos agentes de trânsito.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa CEAT-CENTRO
DE ESTUDOS AVANÇADOS E TREINAMENTO.
Processo nº 004.527-7/09.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 091/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de acetilsalicilico ácido, digoxina e outros.
Desclassificamos a proposta da empresa BOM TEMPO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA no tocante aos itens
01 e 10 por equívoco na elaboração da proposta.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo
relacionadas:
MARCOFARMA DISTRIBUIORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS: itens 01, 02, 03, 05, 10 e 11.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA: item 04
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA: itens 06 e 07.
MED CENTER COMERCIAL LTDA: item 08.
VITAPAN INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA: item 09.
DROGA APARECIDA BOOTUATU LTDA: item 12.
Processo nº 005.330-5/09.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 111/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Aquisição de pão francês e pão de batata.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
PADARIA E CONFEITARIA PÃO D’ORO LTDA.
Processo nº 006.053-2/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 115/09.
Órgão Gestor: Guarda Municipal.
Objeto: Aquisição de chicote p/ adestramento de cães, manga
profissional tubo rígido e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas
DIAS E LACERDA ARTEFATOS DE COURO LTDA -ME.Itens 01,
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15.
C D ANDREA MATHEUS NASTARI – ME.Item 02.
Processo nº 06.213-2/09.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 126/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de kit composto por 01 pinça cherron e 5
bolas de algodão.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa KOLPLAST CI
LTDA.
Processo nº 06.671-1/09.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 046/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Governo e Comunicação
Social.
Objeto: Prestação de serviço para elaboração e
desenvolvimento de projeto.
Período: 05 (cinco) meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa   Valor R$
CP CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 75.000,00

Processo nº 003.255-6/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 062/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de guarda-pó odonto.
“Face ao que consta dos autos, homologamos o objeto da
presente licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
- WANDERLEY BRAGHIN – ME 20.817,00
Processo nº 003.936-1/09.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 078/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto:Aquisição de arco escolar infantil para ginástica rítmica.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa   Valor R$
GUSTÃO ESPORTES LTDA  8.925,00

Processo nº 04.978-2/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 092/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Fornecimento de fórmula infantil e leite em pó modificado
para lactente.
“Face ao que consta dos autos, homologamos o objeto da
presente licitação, como segue”:
Empresa
- EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP. LTDA
Valor R$____________________________19.465,20
Processo nº 005.333-9/09.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 093/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de ventilador microprocessado para
transporte.
“Face ao que consta dos autos, homologamos o objeto da
presente licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
- AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 23.000,00
Processo nº 005.352-9/09.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 099/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de fio para sutura em nylon
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
 Valor R$____________________________6.593,60

Processo nº 05.573-0/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 107/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de alimento nutricionalmente completo para
nutrição enteral.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP. LTDA
Valor R$_________________________19.200,00
Processo nº 005.906-2/09

RESUMO DO DESPACHO DE RETIFICAÇÃO  DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº079/09
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de  tampão de ferro fundido ductil.
Processo nº 04.981-6/09
Na publicação referente à Homologação do Convite nº 079/09,
na edição nº 3285 da IOM do dia 13/03/09:
Onde se lê:
“Convite nº 079/08.”
Leia-se:
“Convite nº 079/09.”

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DO DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 061/09
Processo nº 3.890-0/09
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Aquisição de graxa automotiva para  rolamento, óleo
lubrificante para motores diesel e óleo lubrificante para
transmissão e diferencial.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente a
adjudicação do convite nº 061/09, publicada na IOM de 21/02/
09 – Edição n.º 3.280, ficando REVOGADA a presente licitação.

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 110/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de máscara de transferência
transparente.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 05.898-1/09.
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2009 14 002 – Fornecimento de seleta de
legumes cozido a vapor e pasta de atum pronta para consumo,
sob o sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO às
empresas abaixo, conforme Processo Administrativo nº
001.606-2/2009:

- COMERCIAL SAFRA DE ALIMENTOS LTDA -........ ...........item
01  (R$ 7,25);
- NUTRIZAM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -...........item
02  (R$ 14,20).

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 037
OBJETO: Fornecimento de biscoito salgado, tipo cream-
cracker e biscoito recheado doce, sob o Sistema de
Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta –
Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até às 09:30 horas do dia 31 de março de
2.009.
PREGOEIRA: ÉRIKA MELATO FRARE ROVERI

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 2009 14 038
OBJETO: Fornecimento de mercúrio puro odontológico,
limalha de prata, cimento de óxido de zinco e outros,
sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta –
Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até às 10:30 horas do dia 31 de março de
2.009.
PREGOEIRA: ANA LÚCIA DA SILVA VALENTIM

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.s,p.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na
Íntegra e Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a
6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o
término do seu encaminhamento
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura
e classificação ou não das propostas.

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 10/02/09

Assunto: aquisição de poste para pétalas em aço zincado e
pintado destinados à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos. Proc. Adm. nº23.783-5/08 – cvt. 494/08

 “Assim, diante das manifestações dos órgãos técnicos
competentes, as quais acolho, na íntegra, DECIDO pela
aplicação da pena de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal pelo prazo de 2 (dois)
anos, à empresa D.D.E. Equipamentos e Aparelhos
Eletrônicos Ltda.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal”

DTA/DIRETORIA TÉCNICA-ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 662, DE 13 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo colocar à disposição da DAE – ÁGUA E ESGOTO,
nos termos do artigo 52, da Lei Complementar nº 348, de 18 de
setembro de 2002 – Estatuto dos Funcionários Públicos e suas
alterações, a servidora ROSANA PAGANO GALAFASSI, Agente
de Suporte Administrativo – Categoria II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, sem ônus para os cofres público
Municipal, a partir de 16 de março de 2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 663, DE 13 DE MARÇO DE 2009.
Designando o servidor OSMAR ANTONIO MERIGHI, para exercer,
a função de Chefe da Divisão de Assessoria Técnica-
Administrativa, na Assessoria Técnica-Administrativa, junto à
Secretaria Municipal de Administração, atribuindo-se-lhe “FC-
1”, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA Nº 664, DE 16 DE MARÇO DE 2009
Exonerando, a pedido, a servidora DANIELA AIELLO PRESTES
SAVIETO, do cargo de Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos à 09 de março de 2009.

PORTARIA N.º 665, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora THAIS NOBOA NUNES,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo
período de 05 (cinco) dias, retroagindo seus efeitos à  09 de
março de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 666, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora GRAZIELA PICCOLO, Agente
de Suporte Administrativo – Categoria II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) dias, retroagindo
seus efeitos à 10 de março de 2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 667, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora SILVIA VELLEZI FULACHIO,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença sem vencimentos, pelo período de 02(dois) anos, para
tratar de assuntos particulares, conforme Lei Complementar
n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que
instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, retroagindo
seus efeitos à 02 de março de 2009, conforme Processo nº
002.799-4/2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 668, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIA DEJAZETE LEAL, para exercer o cargo
de Diretor de Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18
de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 347/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 669, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ANA SUSANA APARECIDA
CAMPOS GIARETTA, Agente de Suporte Administrativo –
Categoria II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo
período de 05 (cinco) dias, retroagindo seus efeitos à  09 de
março de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 670, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ISABEL CAETANO SOUZA
FERNANDES, Monitora de Creche, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) dias, retroagindo
seus efeitos à  09 de março de 2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 671, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo aplicar ao servidor LAÉRCIO RODRIGUES DE
CASTRO, Agente de Transportes – Categoria I, a penalidade de
suspensão, por 02(dois) dias, a partir de 17 de março de 2009,
com base no artigo 133, inciso III e 137 da Lei Complementar nº
348, de 18 de setembro de 2002, conforme processo
administrativo nº 012.431-4/2008, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 672, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Resolvendo aplicar ao servidor CLAUDINEI GARCIA DOMINGUES,
Guarda Municipal, a penalidade de advertência, com base na
letra “C” do artigo 73, c/c o artigo 17, e respeitado as
circunstâncias atenuantes do inciso I do artigo 111 e a
circunstância agravante da letra “A” do inciso VI do artigo 112,
todos do regulamento Disciplinar da Guarda Municipal, por ter
deixado de tratar com urbanidade um companheiro de serviço,
conforme processo administrativo nº 026.516-6/2008,
revogadas disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3284, DE 10 DE MARÇO DE 2009.

NA PORTARIA  Nº 628, DE 09 DE MARÇO DE 2009.

ONDE SE LÊ... “TALES LINS E SILVA COSTA “...

LEIA-SE ... “TASSIO LINS DA COSTA”...

PORTARIA N.º 673, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando o Sr. CARLOS APARECIDO LEARDINI  para exercer
o cargo de Assessor Municipal II,  símbolo “CC-8”, em comissão,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 05 de janeiro de 2009.

PORTARIA N.º 674, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando a Sra. EDITH DE ALMEIDA  para exercer o cargo de
Assessor Municipal II,  símbolo “CC-8”, em comissão, nos termos
do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro de 2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 675, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando o Sr. JOSÉ CARLOS CARVALHO para exercer o
cargo de Assessor Municipal II,  símbolo “CC-8”, em comissão,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007, revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA N.º 676, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIA JANETE DE OLIVEIRA  para exercer o
cargo de Assessor Municipal I,  símbolo “CC-9”, em comissão,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 677, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando o Sr. CARLOS ROBERTO NEVES para exercer o
cargo de Assessor Municipal II,  símbolo “CC-8”, em comissão,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 678, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando o Sr. JOSIAS DE BARROS PIMENTEL para exercer o
cargo de Assessor Municipal II,  símbolo “CC-8”, em comissão,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 679, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando o Sr. LÚCIO RICARDO DE SOUZA para exercer o
cargo de Assessor Municipal V,  símbolo “CC-5”, em comissão,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de 12 setembro
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 680, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Nomeando a Sra. REGINA CÉLIS BIROLIN CERVANTES para
exercer o cargo de Assessor Municipal V,  símbolo “CC-5”, em
comissão, nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº 6.897, de
12 setembro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

                  PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO n.º 6.795-8/2009 - Interessado: ANA MARIA
GAMBINI DE OLIVEIRA -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 4.084-9/2009 - Interessado: ANABEL DA GRAÇA
RAGANANI VERDUGO - assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 4.349-6/2009 - Interessado: ANTONIA MORENO
DURANS -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 3.712-6/2009 - Interessado: CARLOS ROBERTO
DURANS -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 3.424-8/2009 - Interessado: DIMAS GERALDO
DE OLIVEIRA -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 3.781-1/2009 - Interessado: EDIVAR GOMES
DA SILVA -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 5.970-8/2009 - Interessado: ENGRACIA
SARAIVA DA SILVA ORTEGA   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 4.943-6/2009 - Interessado: ELISANDRA
CRISTINA DOS SANTOS MASI -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 5.358-6/2009 - Interessado: JOSE CELSO
ACCORSI -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 6.694-3/2009 - Interessado: LUIZ ANTONIO
RODRIGUES II -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 3.497-4/2009 - Interessado: MARCOS
MARQUES DE NOVAES - assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 6.146-4/2009 - Interessado: MARIA DAS DORES
SOUZA LIMA -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 6.036-7/2009 - Interessado: THEREZINHA DIAS
-   assunto: férias prêmio.

PORTARIA N° 183 DE 16 DE MARÇO DE 2009
Resolve conceder à funcionária LUCIANE DE SOUZA PAULIELO,
Agente de Suporte Administrativo, Cat. II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120
(cento e vinte) dias, de 02/03/2009 a 29/06/2009, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 184 DE 16 DE MARÇO DE 2009
Resolve conceder à funcionária VERA LÚCIA DA CRUZ PEREIRA,
Monitor de Creche, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte)
dias, de 09/02/2009 a 08/06/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 185 DE 16 DE MARÇO DE 2009
Resolve conceder à funcionária CASSIA ALESSANDRA PEREIRA
SANTOS, Professor I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte)
dias, de 09/02/2009 a 08/06/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 188 DE 16 DE MARÇO DE 2009
Resolve conceder à funcionária VANESSA POLI TRAVALIN,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 04/
02/2009 a 03/06/2009, revogadas as disposições em contrário.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 02/2009

O  Diretor do Departamento de Fiscalização
Tributária da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que o  contribuinte, “VIGUMA
CONSULTORIA  EMPRESARIAL  LTDA “  fica NOTIFICADO por
este edital, expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, para  tomar
ciência do processo administrativo nº 4.926-1/2009;  em  virtude
de ser desconhecido o domicílio tributário.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima
indicado, ensejara em penalidades previstas em lei.
.
           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital,  que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

                              D.F.T., em  11 de março de 2009.

                                      Jair Dianin Junior
                       Diretor em substituição
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EDITAL Nº 10 , DE 16 DE  MARÇO DE 2009

Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, Secretário Municipal
de Educação e Esportes da Prefeitura do Município de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,  ——————————————————————
—————

FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala
Rotativa para a função de Professor,  que será realizada
no dia 19/3/2009, às 15h, no Paço Municipal, na Av. da
Liberdade, s/n – 4º andar ala Sul, sessão de escolha de
vagas para as seguintes áreas de atuação:

Inglês
Educação Física
Espanhol
Arte

Faz saber, finalmente,  que conforme editais nºs
44 e 45, de 17 de setembro de 2008, os  candidatos deverão
apresentar no ato da escolha, fotocópias e originais dos
seguintes documentos:
 -  Cédula de identidade (R.G.)
 -  C.P.F.
 -  Certidão de nascimento ou  R.G. de filhos menores de
18(dezoito) anos de idade.
 - Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das áreas
para o exercício das funções específicas.
     Os diplomas e certificados deverão ser apresentados
com os respectivos históricos escolares, cuja falta implicará
na inabilidade do documento para fins de classificação.

      Os títulos e documentos apresentados deverão estar
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm
x 36 cm, devidamente identificado.

      O candidato que não apresentar  a documentação será
excluído do processo.
      Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município
e fixado no local de costume.

       Profa. SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA
                       Diretora de Apoio Administrativo

                 Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
            Secretário Municipal de Educação  e Esportes
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RESUMO   DE   DESPACHO   DE   ADJUDICAÇÃO   DO  SR.
PRESIDENTE   DA     COMISSÃO    DE      HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -  FUMAS

Convite  N°  05/09  – Fornecimento Parcelado de Placas de
Sepultamento para o Serviço Funerário  Municipal, adjudicado
à empresa:

- ELIANE CRISTINA MAZZETTI - ME.

Por apresentar o menor preço e por  ter  atendido  as  exigências
da  Carta Convite.

Conforme Processo n° 00374-8/09

Marco Antonio Blumer Rodrigues
Presidente da C.H.J.L.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 03/09 - ÓRGÃO:
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS - OBJETO:
Fornecimento parcelado de Cestas Básicas  - LOCAL PARA
RETIRADA DO EDITAL: Av. União dos Ferroviários, 2.222
Complexo FEPASA/Centro - Jundiaí/SP de 2ª à 6ª feira, das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 - VALOR DO EDITAL:
R$ 30,00(trinta reais) – OBSERVAÇÃO: As empresas deverão
ser cadastradas na Prefeitura do Município de Jundiaí
ENCERRAMENTO: Dia 02 de  abril de 2009  às 09h45
ABERTURA:    às    10h00   do     mesmo   dia    INFORMAÇÕES:
Fone: (11) 4583.1706 ou 4583.1708 ou www.jundiai.sp.gov.br/
secretarias/Fumas.

            MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
               Presidente da Comissão de Habilitação
                       e  Julgamento de Licitação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA  N° 01/09 - ÓRGÃO: Fundação
Municipal de Ação Social - FUMAS - OBJETO:  Alienação de
Imóveis Destinados ao Uso Permissível Exclusivamente
Comercial e de Serviços do Loteamento Popular “Fazenda
Grande” - LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Av. União dos
Ferroviários, 2.222 Complexo FEPASA/Centro  Jundiaí/SP de 2ª
à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00  VALOR
DO EDITAL:  R$ 10,00(dez) – VISITAS MONITORADAS: Dias
05/05/2009 e 07/05/2009 ambas às 15h00 -  ENCERRAMENTO:
Dia 12 de  maio de 2009  às 13h45 -  ABERTURA:    às    14h00
do     mesmo   dia    INFORMAÇÕES:   Fone: (11) 4583.1706 ou
4583.1708 ou www.jundiai.sp.gov.br/secretarias/Fumas.

            MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
               Presidente da Comissão de Habilitação
                       e  Julgamento de Licitação

PORTARIA FMJ- 031/2009, de 16/3/2009

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do processo FMJ- 69/2009, bem
como a legislação vigente,

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR a Sra. VIVIANE CRISTINA LIMA GÓES,
Agente de Suporte Administrativo – Cat. III, R.G. nº 25.805.593-
5, para exercer as funções de AGENTE DE SUPORTE
ADMINISTRATIVO – CAT. IV desta Faculdade, no período 02 a
21 de março de 2009, em substituição ao Sr. RÉGIS MARCELO
BRESCANSIN RIBEIRO em gozo de férias regulares.
Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo à 02/3/2009,
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis
dias do mês de março de dois mil e nove (16/3/2009).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de março
de dois mil e nove (16/3/2009).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DA ESCOLA
SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE JUNDIAÍ PROF. DR.
FERNANDO BALBINO.

CONVITE: 002/2009 – de 17 de fevereiro de 2009.
OBJETO: Aquisição de materiais para escritório e suprimentos
de informática
HOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autos homologa o
objeto do presente convite conforme se segue: Itens 02, 10,
11, 12, 13, 22, 27, 28, 34 no valor total de R$5.405,12 (cinco mil
quatrocentos e cinco reais e doze centavos) para a proponente
Luiz Rigo Jundiaí - ME., itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 14,
15, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 25, 29, 30, 31 e 32 no valor total de
R$1.916,96 (mil e novecentos e dezesseis reais e noventa e
seis centavos), para a proponente Papelaria Horizonte Ltda. e
itens 21 e 24 no valor total R$3.602,00 (três mil seiscentos e
dois reais) para a proponente Procomp Produtos e Serviços de
Informática Ltda., pelos menores preços apresentados
Jundiaí, 13 de março de 2009.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

EDITAL Nº 011/2009
De 16 de março de 2009

Prof. Dr. Fernando Balbino Diretor da Escola Superior
de Educação Física de Jundiaí, no uso de suas
atribuições legais e face do que consta do processo nº
00810/09 ........................

Faz saber que ficam os(as) candidatos(as) abaixo
relacionados(as), convocados(as) a comparecer no
Setor de Cadastro de Pessoal, da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, sito à Rua Rodrigo Soares
de Oliveira, s/nº - Anhangabaú, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de Auxiliar de Serviços
Gerais.
Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

Classificação          Nome
           18º                 Maria Anete de Santana
           19º                 Aparecida Rodrigues Ferrage

Faz saber finalmente que nos termos da Lei 6.990/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS passa a ser enquadrado como AGENTE
OPERACIONAL – CATEGORIA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí aos
dezesseis dias do mês de março de dois mil e nove.

Augusta Cristina Felix
Secretária

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELA PORTARIA 003/2009 DE
04 DE FEVEREIRO DE 2009.

CONVITE: 003/2009 – de 18 de fevereiro de 2009.
OBJETO: Aquisição de materiais didáticos/esportivos
ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica o objeto
do presente convite conforme se segue: Itens 01, 02, 03, 04,
06, 07, 08, 13, 14, 19, 21, 23 e 24 no valor de R$5.548,06
(cinco mil quinhentos e quarenta e oito reais e seis centavos)
para a proponente Plussport Comercial Ltda. – EPP, itens 05 e
20 no valor de R$1.714,00 (mil setecentos e quatorze reais)
para a proponente A Esportiva Comercial Ltda., itens 09, 10, 11,
12, 15, 22 e 25 no valor de R$2.270,59 (dois mil duzentos e
setenta reais e cinqüenta e nove centavos) para a proponente
Ao Esporte Jundiaiense Ltda. e itens 16, 17 e 18 no valor de
R$3.566,00 (três mil quinhentos e sessenta e seis reais) para
a proponente Sá & Cia Artigos Esportivos Ltda., pelos menores
preços apresentados e por atenderem às exigências da carta
convite

Jundiaí, 10 de março de 2009.

Ricardo Alves Manacero
Presidente da Comissão

EXTRATO DE ADITAMENTO
Tomada de Preços nº 0002/2008

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: AUTO  POSTO CARINHOSO JUNDIAI LTDA
Termo de Aditamento nº 008/2009, assinado em 11/03/2009,
processo DAE nº 464/2008.
Objeto: Aquisição de 90.000 (noventa mil) litros de gasolina e/
ou álcool e 90.000 (noventa mil) litros de óleo diesel.
Aditamento que se faz ao contrato nº 043/2008 para acréscimo
ao objeto contratual em 3,521%, o que corresponde ao valor
de R$ 15.333,68.

Jundiaí, 16 de março de 2009
José Carlos Sacramone
Diretor Superintendente

PORTARIA Nº 012, DE 13 DE MARÇO DE 2009

WILSON ROBERTO ENGHOLM, Diretor Presidente da DAE S/A
Água e Esgoto, no uso de suas atribuições e face ao que
consta no processo DAE nº 1792/2008 .......................................

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno da Comissão Técnica de
Recursos Humanos, de acordo com o texto que acompanha a
presente Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 26/02/09.

WILSON ROBERTO ENGHOLM
Diretor Presidente

Regimento Interno da Comissão Técnica de Recursos Humanos

CAPÍTULO I
Da Competência

Art. 1º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos, instituída
pela Lei Municipal nº  7.027, de 03 de Abril de 2008, é órgão
colegiado, de caráter consultivo, vinculado à estrutura da DAE
S/A Água e Esgoto, com competência nas questões relativas à
política de administração de pessoal.

Art. 2º - Compete à Comissão Técnica de Recursos Humanos:
I – oferecer subsídios para a regulamentação das normas
relativas à mobilidade funcional, no que couber;
II – julgar os recursos dos servidores contra a avaliação de
desempenho;
III – avaliar a pertinência dos cursos referidos no art. 17, inciso
III, da Lei Municipal  nº 7.027, de 03 de Abril de 2008;
IV – acompanhar os processos de progressão, promoção e
avaliação de desempenho;
V – analisar e avaliar pleitos relativos à revisão prevista no art.
30 da Lei Municipal nº 7.027, de 03 de Abril de 12008.

Art. 3º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos poderá, a
qualquer tempo, utilizar-se de todas as informações existentes
sobre o servidor avaliado, bem como realizar diligências junto
às chefias e outros integrantes da área de atuação do servidor,
solicitando, se necessário, a revisão das informações, a fim
de corrigir erros e/ou omissões.

Art. 4º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos se
manifestará no prazo de 30 (trinta) dias úteis a respeito das
matérias submetidas à análise, podendo haver prorrogação a
pedido, que não excederá a 10 (dez) dias úteis.
§ 1º - O prazo do “caput” começará a contar a partir da
convocação da Comissão para análise da matéria.
§ 2º - Exclui-se do “caput” deste artigo a apreciação de pleitos
relativos ao inciso V, do artigo 2º, deste Regimento Interno,
cujo encaminhamento será definido pela Comissão.

Art. 5º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos elegerá,
por maioria simples, dentre os seus membros, um presidente e
um vice-presidente, cujas respectivas atribuições estão
definidas neste Regimento Interno.

CAPÍTULO II
Dos Recursos

Art. 6º - São regras para o processamento e julgamento dos
recursos referidos no inciso II do artigo 22, da Lei Municipal nº
6.897, de 12 de setembro de 2007:
I – o recurso deve ser protocolizado em até 10 (dez) dias,
contados da ciência da avaliação de desempenho pelo servidor;
II – somente o servidor pode recorrer da sua avaliação de
desempenho;
III – o recurso só será provido quando a avaliação de
desempenho:
a) não tiver sido realizada na forma prevista no regulamento;
b) tiver sido manifestamente injusta;
c) tiver se baseado em fatos e ocorrências comprovadamente
inverídicos.

CAPÍTULO III
Da Composição

Art. 7º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos compor-
se-á de membros permanentes e membros não permanentes,
de acordo com as seguintes indicações:

I - membros permanentes, que trabalhem na área:
a) de recursos humanos: dois;
b) financeira: um;
c) comercial: um;
d) operacional: um.

II - membros não permanentes, com direito a voto:
representantes da diretoria de lotação do servidor avaliado,
não contemplado no inciso I deste artigo.

§ 1º - O mandato do colegiado a que se refere este artigo será
de 03 (três) anos, admitida a recondução.

§ 2º - O titular da diretoria na qual estiver lotado o servidor
avaliado indicará o representante não permanente de que trata
o inciso II deste artigo.

Art. 8º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos se
constituirá exclusivamente de servidores efetivos lotados no
quadro especial.

Art. 9º - A função de membro da Comissão Técnica de Recursos
Humanos é considerada de relevante interesse público e não
será remunerada.



PÁGINA 12  IMPRENSA OFICIAL 17  DE MARÇO DE 2009

Art. 10 - Sempre que necessário, o servidor ficará dispensado
das atribuições do próprio cargo, a fim de poder desempenhar
as atividades afetas a Comissão Técnica de Recursos
Humanos.

CAPÍTULO IV
Das atribuições do Presidente, do Vice-presidente e dos
Membros da Comissão

Seção I
Do Presidente

Art. 11 - São atribuições do presidente:
I – coordenar as atividades da Comissão;
II – convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão, dando ciência aos seus membros;
III – organizar a ordem do dia das reuniões;
IV – abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões da
Comissão;
V – determinar a verificação da presença e informar as
justificativas de ausência dos membros da Comissão;
VI – determinar a leitura da ata e das comunicações que
entender conveniente;
VII – assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os
demais membros do conselho;
VIII – colocar as matérias em discussão e votação;
IX – anunciar o resultado das votações, decidindo-as em caso
de empate;
X – decidir sobre as questões de ordem, ou submetê-las à
consideração dos membros da Comissão quando omisso o
Regimento;
XI – mandar anotar os procedimentos regimentais para solução
de casos análogos;
XII – assinar os livros destinados aos serviços da Comissão e
seus expedientes;
XIII – determinar o destino do expediente lido nas sessões;
XIV – agir em nome da Comissão, mantendo todos os contatos
com as autoridades com as quais deve ter relações;
XV – propor à Comissão as revisões do Regimento Interno
julgadas necessárias.

Seção II
Do Vice-Presidente

Art. 12 - O Vice-Presidente da Comissão será o substituto do
presidente e, no exercício da presidência, terá as mesmas
atribuições do titular.

Seção III
Dos Membros da Comissão

Art. 13 - Compete aos membros:
I – participar de todas as discussões e deliberações da
Comissão;
II – votar as proposições submetidas à deliberação da Comissão;
III – apresentar proposições, requerimentos, moções e
questões de ordem;
IV – comparecer às reuniões na hora pré-fixada;
V – desempenhar as funções para as quais for designado;
VI – relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo
Presidente;
VII – obedecer às normas regimentais;
VIII – assinar as atas das reuniões da Comissão;
IX – apresentar retificações ou impugnações às atas;
X – justificar voto, quando for o caso;
XI – apresentar à apreciação da Comissão quaisquer assuntos
relacionados às próprias atribuições.

CAPÍTULO V
Das Reuniões

Art. 14 - As reuniões da Comissão Técnica de Recursos
Humanos serão realizadas, ordinariamente, mensalmente, na
primeira quarta-feira do mês, iniciando às 09:00 horas, ou
extraordinariamente, quando convocadas pela presidência, ou
pela maioria dos membros da Comissão.
Parágrafo único - As reuniões extraordinárias deverão ser
convocadas com um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
de antecedência.

Art. 15 - A convite do presidente e por deliberação da Comissão,
poderão tomar parte nas reuniões, com direito a voz, mas sem

voto, pessoas cuja audiência seja considerada útil para fornecer
esclarecimentos e informações.

CAPÍTULO VI
Da Ordem dos Trabalhos

Art. 16 - A ordem dos trabalhos será a seguinte:
I – expediente;
II – comunicação do presidente;
III – ordem do dia.

Art. 17 - O expediente se destina à leitura da correspondência
recebida e de outros documentos.

Art. 18 - A ordem do dia corresponderá à discussão, bem como
à execução das atribuições da Comissão, conforme
estabelecido em lei e neste Regimento.

CAPÍTULO VII
Das Votações

Art. 19 - Encerrada a discussão, a matéria será submetida à
votação.

Art. 20 - As votações serão nominais.

Art. 21 - Ao anunciar o resultado das votações, o presidente
da Comissão declarará quantos votaram favoráveis, contrários
e quantas abstenções houve.
Parágrafo único - Havendo dúvida sobre o resultado, o
presidente da Comissão poderá pedir aos membros que se
manifestem novamente.

Art. 22 - O presidente da Comissão Técnica de Recursos
Humanos é detentor de voto qualificado para fim de desempate.

CAPÍTULO VIII
Das Atas

Art. 23 - A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas
reuniões da Comissão. Parágrafo único - As atas serão lavradas
por servidor designado pela Presidência da Comissão.

Art. 24 - As atas serão subscritas pelo presidente da Comissão
e pelos membros presentes na reunião.

CAPÍTULO IX
Das Disposições Finais

Art. 25 – Excepcionalmente, para as avaliações de desempenho
de 2008, o prazo para recurso será contado a partir da data da
ciência, pelo servidor, do resultado da nota obtida.

Art. 26 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado no
todo ou em parte, a qualquer tempo, mediante proposta
encaminhada à Diretoria Administrativa pela maioria dos
membros integrantes da Comissão Técnica de Recursos
Humanos.

Art. 27 - Os casos omissos e os de caráter interpretativo, com
relação ao presente Regimento Interno, serão resolvidos pela
maioria dos membros permanentes da Comissão Técnica de
Recursos Humanos.

Art. 28 - As deliberações da Comissão serão encaminhadas
pelo Presidente à Diretoria Administrativa.

Art. 29 - Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2009.
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CIAS
Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário

CONVITE CIAS Nº 002/09 – PROCESSO CIAS Nº 018/09 Objeto:
Prestação de serviços de Auditoria e Consultoria Contábil
Financeira
ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação, por apresentar
o menor preço e atender as exigências do Edital, à empresa:

ANÁLISE AUDITORIA LTDA – EPP

Comissão de Licitação/CIAS
Hélio Carletti Frigeri
Presidente

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Termo de Prorrogação II e Aditamento que se faz ao Contrato
nº 0004/2007 Contratante: Companhia de Informática de Jundiaí
– CIJUN. Contratada: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.
Processo nº 0013/2007. Assinatura 12/03/2009. Valor Global
R$ 50.400,00. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE
DOCUMENTOS DE LEGITIMIZAÇÃO, TIPO CARTÕES
ALIMENTAÇÃO RÍGIDOS. Assunto: prorroga por doze meses e
adita em 15,39% o objeto do contrato.
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Extravio
 A Empresa A. BIANCHINI - ME, de CNPJ nº. 08.185.125/0001-
45 de Inscrição Estadual nº. 407.440.463.111 situada a Avenida
dos  Expedicionários, 124 – Vila São Paulo  – Jundiaí , SP,
comunica que  no dia 01.03.2009 constatou que  foram
extraviada as  Notas fiscais de modelo 1   –  nº. 25 á 100 ( Em
branco ).

EXTRAVIO
A empresa Adriana Barros Rodrigues ME, inscrita no CNPJ
sob nº 03.255.174/0001-93 e Inscrição Estadual
407.237.320.118, com endereço da Rua Padre Evaristo Afonso
nº 302, Jundiai Mirim , Jundiai -SP.,comunica o extravio das
notas fiscais Mod.1 do nº 001 a 050 referente AIDF 002935
utilizadas do nº 001 a 040 e em branco do nº 041 a 050. Série
D-1 do Nº 24501 a 27.000 e 27001 a 27250 totalmente utilizados,
referente AIDF 166596785407 e 238060254608.(publicações
dias 13/03 , 17/03 e 20/03/2009).

D E C L A R A Ç Ã O
A empresa, JOVANIL ILEDES LAMBERT DE SOUZA & CIA
LTDA., com sede na Av. Maria Negrini Negro nº 490 – Bairro
Caxambu, em Jundiaí – SP., inscrita no CNPJ. sob nº 60.921.566/
0001-88, e Inscrição Estadual sob nº 407.006.328.112, declara
para os devidos fins, ter sido furtado de s/veículo VW/KOMBI,
placas BXM 9285, cor branca, ano 1.996, um talonário de nota
fiscais Modelo 1, Série 2, numerado de 006.750 a 006.788
(utilizado) e de 006.789 a 006.800 (em branco), conforme
boletim de ocorrência nº 0266/09, registrado no 6º D.P. de
Jundiaí, em 19/02/2.009, não se responsabilizando pelo uso
indevido do mesmo.

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
A empresa L.DE P.RIBEIRO-ME,localizada à rua Comendador
Gumercindo Barranqueiros,233 – Bairro Moisés – Jundiaí-
SP,portadora da Inscr.Estadual nº407.389.412.113,CNPJ
nº04.538.842/0001-52,conforme declaração registrada na
Delegacia de Polícia de Vargem Grande do Sul-SP, no dia 05 de
março de 2009,sob nº119/009,declara para os devidos fins o
EXTRAVIO dos seguintes documentos: 02 talões de Notas
Fiscais- Conhecimento de Transportes Rodoviário de Carga,
do nº001 à 050 sendo que a 45 à 50 em branco e 051 à 100 em
branco.

Extravio
Bar e Lanch. Bela Vista Jdi Ltda Me, situada à R. Bela Vista, 35
- Jundiaí –SP, com IE nº 407.070.968.116 e CNPJ nº 47.502.778/
0001-62, comunica que foram extraviados as notas fiscais
mod.2 série D-1 de nºs 000.001 a 006.000 em uso e em branco,
mod. 1 nº 000.001 a 000.100 em uso e em branco, A.I.D.F’s.,
livros fiscais modelos  1-A, 2-A e 7, notas fiscais de entradas,
livro caixa, declarações do simples , dipam, pedido de SEPD
doc diversos e disquete de arquivo magnético.

Extravio
M A NAKASHIMA INFORMÁTICA ME inscrita no CNPJ n°.
05.770.835/0001-44 e Inscrição Estadual nº. 407.410.670.114,
declara para devidos fins ter extraviado os talões de Notas
Fiscais de serviço Série A, numeração 000.001 à 000.050.

Extravio
ORLANDO BARADEL JUNDIAÍ - ME, estabelecida á Rodovia
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 54.080 Cs 01, Bairro
do Castanho, Jundiaí/SP, CEP: 13.205-005, inscrita no CNPJ
sob. o nº. 04.813.024/0001-10 e CFM: 84.083-1, torna público
que os documentos a seguir encontram-se em local incerto e
não sabido:
. Livro de Registro de Notas Fiscais de Prestação de Serviços
Modelo 51, sob. os números de ordem e período de 01 do ano
de 2005, 02 do ano de 2006 e 03 do ano de  2007 ref. á 01/07
á 03/2007;
. Talonário de Notas Fiscais Série “A” de numeração de 000.001
á 000.100, todas utilizadas.

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS
 “A empresa Sierra Fomento Mercantil Ltda, inscrita no CNPJ.
05.595.017/0001-52, Inscrição Estadual Isenta, CFM. 79.721-
9, com sua sede à Rua do Retiro, 432, sala 64 , Anhangabaú
em Jundiaí / SP, comunica o extravio de 3 talões de notas
fiscais de serviços série A,  de números 000.301 à 000.450,
conforme AIDF. 009948”.

COOPERATIVA AGRICOLA DOS PRODUTORES DE VINHO
JUNDIAÍ – AVA
CNPJ  09.135.962/0001-22
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA

A COOPERATIVA AGRICOLA DOS PRODUTORES DE VINHO
JUNDIAÍ - AVA convoca os seus 21 (vinte e um) associados em
condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA, que será realizada em sua sede social na Av.
Maria Negrini Negro, 2051 – Bairro Caxambu, na cidade de
Jundiaí-Estado de São Paulo às 18:00 horas do dia 31 de março
de 2009. Serão deliberados os assuntos da Assembléia Geral
Ordinária em primeira convocação às 18:00 horas, com 2/3
(dois terços) dos seus associados; em 2ª convocação às 19:00
horas, com metade mais um dos seus associados, ou em
terceira convocação às 20:00 horas com o mínimo de 10
associados, para tratar da seguinte ordem do dia:
a) - prestação de contas do órgão de administração,
compreendendo Balanço Geral do exercício de 2008, das
Contas de Sobras e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal,
documentos esses que estão à disposição dos associados,
em sua sede social;
b) - destinação das sobras/perdas apuradas no exercício 2008;
c) - fixação do valor dos honorários e cédula de presença dos
membros da Diretoria e Conselho Fiscal;
d) - deliberação sobre o plano de trabalho formulado pela
Diretoria para o próximo exercício;
e) - outros assuntos
Jundiaí, 06 de março de 2009

________________________
José Antonio Boschini
Diretor Presidente

COOPERTIVA AGRICOLA NOSSA SENHORA DAS VITÓRIAS
– NSV
CNPJ  06.119.282/0001-27

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA

A COOPERATIVA AGRICOLA NOSSA SENHORA DAS VITÓRIAS
- NSV convoca os seus 31 (trinta e um) associados em
condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA, que  será realizada em sua sede social na Av.
Comendador Antonio Carbonari, 951 – Bairro do Traviú, na
cidade de Jundiaí - Estado de São Paulo às 14:30 horas do dia
31 de março de 2009. Serão deliberados os assuntos da
Assembléia Geral Ordinária em primeira convocação às 14:30
horas, com 2/3 (dois terços) dos seus associados; em 2ª
convocação às 15:30 horas, com metade mais um dos seus
associados, ou em terceira convocação às 16:30 horas com o
mínimo de 10 associados, para tratar da seguinte ordem do dia:
a) - prestação de contas do órgão de administração,
compreendendo Balanço Geral do exercício de 2008, das
Contas de Sobras e Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e do
Relatório da Diretoria, documentos esses que estão à
disposição dos associados, em sua sede social;
b) - destinação das sobras/perdas apuradas no exercício 2008;
c) - eleição dos Membros do Conselho Fiscal;
d) - fixação do valor dos honorários e cédula de presença dos
membros da Diretoria e Conselho Fiscal;
e) - deliberação sobre o plano de trabalho formulado pela
Diretoria para o próximo exercício;
f) – outros assuntos
Jundiaí, 06 de março de 2009

Orlando Steck Filho
Presidente

I N E D I T O R I A I S

O SINDICATO dos Trabalhadores na Indústria de Purificação e
Distribuição de água e em Serviços de Esgotos de Jundiaí, por sua
Diretoria, convoca  todos os servidores da DAE S/A – Água e
Esgoto para ASSEMBLÉIA GERAL a ser realizada no próximo dia
19 (quinta-feira) de março, às 17:30 horas, na Rua Amadeu Sacchi,
nº 400 – Vila Hortolândia, onde será discutida e deliberada a seguinte
ordem do dia:
          Ï%  CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO

Jundiaí, 16 de Março de 2009.
a. Diretoria

FÓRUM DA COMARCA DE JUNDIAÍ
EDITAL DE LICITAÇÃO – REFORMA E ADEQUAÇÃO DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
A Comissão Julgadora de Licitação COMUNICA que estará à
disposição, entre os dias 16 e 20 do corrente, a íntegra do
edital de licitação, modalidade convite, para contratação do
serviço de reforma e adequação do sistema de proteção contra
descargas atmosféricas - S.P.D.A., do prédio do Fórum. As
empresas interessadas deverão dirigir-se à Diretoria de
Administração, no 4° andar, ou através do telefone (11)
4586.8111 – ramais 231 e 254.
Nesse mesmo período, deverá ser realizada a vistoria,
indispensável à participação dos interessados.
Jundiaí, 9 de março de 2009
(aa) COMISSÃO EXAMINADORA DE LICITAÇÕES
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PORTARIA Nº 2509, DE 16 DE MARÇO DE 2009
Concede à funcionária ROSANA APARECIDA OMIZOLLO,
Agente de Serviços Técnicos,  gratificação de 30% de seu
vencimento, de acordo com os elementos constantes no
processo administrativo CMJ 55.884/2009 e nos termos do
artigo 19, § 2º, da Lei Municipal nº 6712/06, a partir de 06 de
março de 2009

7ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 15.ª LEGISLATURA, EM
17 DE MARÇO DE 2009

(Ordem do Dia)

1. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº. 750/2004 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Altera o Código de Obras e
Edificações, para exigir sistema de segurança contra
descargas elétricas atmosféricas nos locais abertos
de aglomeração de pessoas. (CJ 47; CJR 68; quorum
de rejeição: maioria absoluta: incluído por força do RI,
art. 207, § 3.º; vencimento: 28/03/2009)

2. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº. 849/2008 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Altera a Lei Complementar 417/04, para no
Conselho de Gestão da Serra do Japi prever
representante permanente da Ordem dos Advogados
do Brasil-OAB. (CJ 57; CJR 89; quorum de rejeição:
maioria absoluta: incluído por força do RI, art. 207, § 3.º;
vencimento: 05/04/2009)

3. PROJETO DE LEI Nº. 10.184/2009 - JÚLIO CÉSAR
DE OLIVEIRA - Declara de utilidade pública a Associação
Beneficente e Cultural de Jundiaí “ABCJ”. (CJ 25; CJR
19; quorum: maioria simples)

4. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.281/
2009 - MESA - Suspende, por inconstitucional, a
execução da Lei Complementar 418/04, que proíbe

exploração comercial de vagas em estacionamento de
que trata o art. 80, § 4º. do Plano Diretor Físico-Territorial
e dá outras providências. (CJ 46; CJR 69; quorum:
maioria simples)

5. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.282/
2009 - MESA - Suspende, por inconstitucional, a
execução da Lei Complementar 426/05, que veda
exploração comercial de vaga de estacionamento em
estabelecimentos comerciais e de serviços. (CJ 45; CJR
70; quorum: maioria simples)

6. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.283/
2009 - MESA - Referenda a nomeação do sr. JOÃO
CARLOS FIGUEIREDO, da sra. CAROLINA ROCHA DE
CARVALHO PEDRASSOLI e da sra. ANITA CAROLINA
LUNARDI PETRIN para Diretor-Presidente, Diretor
Administrativo-Financeiro e Diretor de Benefícios do
IPREJUN, respectivamente.  (CJ 56; CJR 73; quorum:
maioria simples)

7. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 750/2009 - MESA
- Regula o recebimento do adiantamento da gratificação
de Natal pelos servidores da Câmara Municipal de
Jundiaí, prevista na Lei Complementar nº 348/02
(Estatuto dos Funcionários Públicos). (CJ 51; CJR 74;
quorum: maioria simples)
8. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 10.197/2009 - ENIVALDO
RAMOS DE FREITAS - Denomina a Rua 4 do loteamento
Jardim Santa Rosa (bairro Medeiros) de “Rua Viviane
Angelini”. (CJR 86; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 10.198/2009 - ENIVALDO
RAMOS DE FREITAS - Denomina “Rua Leonilde Ribeiro
da Matta” a Rua 5 do loteamento Jardim Santa Rosa
(bairro Medeiros). (CJR 82; quorum: maioria simples)

Em 13 de março de 2009

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS – “Tico”
Presidente

PROJETO DE LEI N.° 10.198
(ENIVALDO RAMOS DE FREITAS)
Denomina “Rua Leonilde Ribeiro da Matta” a Rua 5 do
loteamento Jardim Santa Rosa (bairro Medeiros).

Art. 1.º  É denominada “Rua Leonilde Ribeiro da Matta”
a Rua 5 do loteamento Jardim Santa Rosa (bairro
Medeiros), conforme assinalado na planta integrante
desta lei.
Art. 2.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05/03/2009

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

J u s t i f i c a t i v a
O presente projeto de lei, demais simples em sua
formulação, tem como objetivo aquilo que já vem
sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja,
atribuir ao local em questão o nome proposto.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a
bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres
Vereadores para aprovação da iniciativa.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
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